
 

 
 HISTÓRICO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO ANCHIETENSE 

1. Dados Pessoais 

 Nome Completo: Dilzete Paula Reis Silva 
 Data de Nascimento:  16/06/1951 
 Naturalidade: Vitória/ES 

 
2. Justificativa para a Concessão do Título de Cidadão Anchietense: 
 

Dilzete Paula Reis Silva nasceu em 16 de junho de 1951, na cidade de Vitória, 

Espírito Santo. Há 40 anos, escolheu o município de Anchieta como seu lar, 

vivendo por 25 anos no bairro Ponta dos Castelhanos e há 15 anos na 

localidade de Subaia, na Ponta de São Vicente. 

 

Casada há 41 anos com o Sr. Luiz Augusto Santos Silva, Dilzete construiu uma 

trajetória marcada pela fé, dedicação à família e profundo compromisso com a 

comunidade. Servidora pública federal aposentada, sempre conciliou sua vida 

profissional com o trabalho voluntário e a ação social. 

 

Ao longo de sua trajetória, Dilzete destacou-se como catequista dedicada, 

realizando visitas a famílias e prestando auxílio constante àqueles que mais 

necessitavam. Foi uma presença ativa na Igreja Cristo Rei, participando dos 

seminários e das atividades pastorais, e, após sua mudança para a 

comunidade de Subaia, continuou seu trabalho com grande zelo na igreja local. 

Sua atuação firme e sensível contribuiu para o fortalecimento da fé, da 

solidariedade e dos vínculos comunitários entre os moradores. 

 

Dilzete também se destacou na vida pública exercendo com responsabilidade e 

eficiência a função de secretária do ex-governador Max Mauro, papel que lhe 

permitiu defender com firmeza e coragem os interesses da população 

Anchietense. Foi, inclusive, uma das vozes que se levantaram em prol da 

construção da ponte de Anchieta, marco que contribuiu significativamente para 

a mobilidade e desenvolvimento da cidade. 

 

Pelo exemplo de cidadania, seu engajamento comunitário, sua atuação na vida 

pública e seu amor por Anchieta, Dilzete Paula Reis Silva é merecedora do 

título de Cidadã Anchietense, reconhecimento que homenageia sua dedicação 

à transformação e ao bem-estar do município que acolheu com tanto carinho. 
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